
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI N° 135, DE 2014

AUTOR: Deputado Itamar Borges

OBJETO: Declara de utilidade pública a “Organização Social União de Jovens do Brasil”, com sede na Capital

Com o objetivo de instruir integralmente o presente projeto, na forma estabelecida pela Lei n.° 2.574, de 4 de dezembro de 1980, a qual disciplina a matéria na esfera estadual, solicitamos do autor da propositura que oficie à entidade acima, para que nos seja remetida, com a urgência que o caso requer, a documentação abaixo discriminada, a fim de que esta Comissão possa exarar seu parecer:

I – original ou cópia autenticada da publicação, pela imprensa, do demonstrativo da receita obtida e da despesa realizada no período anterior à formulação do pedido (2012).

Não obstante a declaração que nos foi apresentada (fls. 45), esclarecendo que a entidade não publicou o demonstrativo relativo ao ano de 2012 por não haver esta obrigatoriedade pelas razões ali apresentadas, salientamos que a Lei n.° 2.574, de 4 de dezembro de 1980, que disciplina a matéria no Estado, determina, expressamente, em seu artigo 1º, VII, que as entidades devem publicar, pela imprensa, o demonstrativo da receita obtida e da despesa realizada no período anterior ao pedido de declaração de utilidade pública. 

Sala das Comissões, em

DEPUTADA VANESSA DAMO

        Relatora
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